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S. 
 
R.

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL 

CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO 

DESPACHO N.º 172/2022 
 

Assunto:  PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE 
UTILIZAÇÃO PRIVATIVA DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO EM ÁREA DE 
JURISDIÇÃO DA AUTORIDADE MARÍTIMA PARA EXPLORAÇÃO E/OU 
INSTALAÇÃO DE UM APOIO BALNEAR, NA PRAIA DE ARMAÇÃO DE PÊRA, NO 
CONCELHO DE SILVES – UNIDADE BALNEAR 07, CONFORME ANÚNCIO N.º 
113/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE, N.º 93, DE 13 DE 
MAIO. 

 
Referência: a) Procedimento concursal para atribuição de título de utilização privativa do domínio público 

marítimo em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um 
apoio balnear, na Praia de Armação de Pêra, no Concelho de Silves – Unidade Balnear 07, 
conforme anúncio n.º 113/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 13 de 
maio e pelo Edital da Capitania do Porto de Portimão n.º 9/2020, de 25 de maio.  

b) Relatório Final do Júri do Procedimento Concursal, de 2 de setembro de 2021, para atribuição 
de título de utilização privativa do domínio público marítimo em área de jurisdição da 
autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um apoio balnear, na Praia de Armação 
de Pêra, no Concelho de Silves – Unidade Balnear 07, conforme anúncio n.º 113/2020, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 13 de maio. 

 
O Capitão do Porto de Portimão, no âmbito do procedimento concursal em referência a), tendo rececionado o 

Relatório Final identificado em referência b), tendo presente o estabelecido no n.º 3 do artigo 12.º e alínea c) do 

n.º 4 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, e para efeitos do exercício do direito de 

audiência prévia, é projeto a Decisão o seguinte: 

1. Tendo em atenção o Relatório Final do Júri do Procedimento Concursal, de 2 de setembro de 2021, para 

atribuição de título de utilização privativa do domínio público marítimo em área de jurisdição da autoridade 

marítima para exploração e/ou instalação de um apoio balnear, na Praia de Armação de Pêra, no Concelho 

de Silves – Unidade Balnear 07, mais concretamente os fundamentos ínsitos no seu ponto referente à 

Análise de Propostas e as respostas relativas ao exercício do direito de audiência prévia dos candidatos, bem 

como a respetiva Conclusão e Recomendação Final, com as quais concordo, emito DECLARAÇÃO NO 

SENTIDO DE ADJUDICAÇÃO DO TÍTULO DE UTILIZAÇÃO PRIVATIVA DE RECURSOS 

HIDRICOS do Procedimento Concursal supra referenciado, ao concorrente Junta de Freguesia de 

Armação de Pêra com base na seguinte fundamentação: 

a. Candidato Junta de Freguesia de Armação de Pêra – Este concorrente cumpriu com os 

requisitos de admissão dos concorrentes previstos no artigo 9.º, com os prazos previstos no 

artigo 10.º, com o modo de apresentação de propostas previsto no artigo 11.º, com as 

contrapartidas financeiras pela atribuição da licença previstas no artigo 12.º, conjugada com a 

declaração de retificação n.º 02/2020, de 12 de julho de 2020, com o conteúdo da proposta 

previsto no artigo 13.º, com os critérios de exclusão previstos no artigo 14.º e com os critérios 

de adjudicação previstos no artigo 17.º, tendo apresentado uma proposta de 15.180,89€, pelo 

que como proposta economicamente mais vantajosa foi, no âmbito do relatório final, 

selecionado como candidato a atribuir o título de utilização privativa; 

2. Presente o que precede: 

a) Nos termos previstos nos artigos 121.º e 122, do Código do Procedimento Administrativo, notifique-se 

os candidatos para, querendo, exercerem o direito de audiência previa, por forma escrita, prazo não 

inferior a 10 dias; 

b) Dê-se conhecimento ao respetivo Júri; 
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c) À Repartição Marítima desta Capitania do Porto para proceder a regular notificação prevista nos 

pontos precedentes, bem como a publicitação do invocado Relatório em Anúncio da Capitania do 

Porto de Portimão a afixar nas respetivas instalações e página eletrónica; 

d) Decorrido o prazo de audiência prévia, sem pronúncia dos candidatos, remeta-se todo o processo ao 

Município, nos termos previstos na alínea a) e b) do n.º 3, do artigo 3.º, devidamente conjugado com o 

n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro. 

 

 
 Capitania do Porto de Portimão, 30 de março de 2022. 

 
O Capitão do Porto, 

 
 
 
 

Rodrigo Gonzalez dos Paços 
Capitão-de-fragata 

 



S.R.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL
CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO

Procedimento concursal para atribuição de título de utilização privativa do domínio público
marítimo, por iniciativa pública. em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração
e/ou instalação de Atioio Balnear na UBO7 da Praia de Armação de Pera. no concelho de Silves.
publicitado pelo Anúncio n.° 113/2020 de publicado na 2~ série do Diário da República e pelo
Edital da CaDitania do Porto de Portimão n.° 09/2020. de 24 de junho.

RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Ao segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um pelas 10h40 horas, reuniu por
videoconferência, o júri constituído pelos seguintes elementos:

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia, representante da Agência Portuguesa do
Ambiente, I.P., na qualidade de vogal;

Dra. Isabel Alexandra Lopes Cavaco Cabrita, representante da Câmara Municipal de Silves, na
qualidade de vogal;

Dr. Tiago da Silva Benavente assessor jurídico da Direção-Geral da Autoridade Marítima, na qualidade
de secretário.

O presidente do júri, CFR M Artur Manuel Simas Silva, da Direção-Geral da Autoridade Marítima, não esteve
presente na reunião, tendo sido substituído pelo CTEN ST-EELT António Manuel Barroso Braga,
como representante da entidade licenciadora, na qualidade de vogal;

É objeto de eventual adjudicação a atribuição de título de utilização privativa do domínio público
marítimo em kea de jurisdição da autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um Apoio
Balnear na UBO7 da Praia de Annação de Pera, concelho de Silves.

A. PROPOSTAS APRESENTADAS

Conforme documento comprovativo do ato público de abertura das propostas, foram rececionadas

propostas dos seguintes concorrentes, os quais se encontram ordenados mediante a ordem de entrada

das propostas:

List de Concorrentes

l~ Junta de Freguesia de Armação de Pêra
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B. ANÁLISE DAS PROPOSTAS

Após proceder a uma análise formal das propostas, o júri admitiu ao procedimento as propostas dos

seguintes concorrentes:

a) Junta de Freguesia de Armação de Pêra.

C. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E ORDENAÇÃO DOS CONCORRENTES

O critério de adjudicação corresponde à proposta economicamente mais vantajosa tendo como

referencial o valor estabelecido para a Proposta economicamente mais vantajosa definida em n.° 1 do

art.°17.°,eaLa)don.°2doart.°12.°doProg.Proced..

Após aplicação do critério de adjudicação, conforme descrito no Procedimento Concursal, resultou a

seguinte ordenação dos concorrentes:

A representante da APA, I.P., nessa qualidade, apresentou ainda “Declaração de Voto” escrita que

apresenta como Anexo A.

O Presidente, assim como a entidade licenciadora, após rececionarem a mencionada “Declaração de

Voto”, solicitaram ao secretário, atenta a sua qualidade de consultor jurídico, pronúncia sobre a

admissibilidade do documento apresentado.

Nesta sequência, o referido secretário pronunciou se favoravelinente nos moldes que constam em Anexo

B a esta Ata.

A representante da APA, I.P., nessa qualidade, protesta apresentar “Voto Vencido” escrito, que caso

existe, será Anexo a este relatório.

Ordenação Concorrentes Proposta

1° Junta de Freguesia de Armação de Pêra 15.180,89€

D. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO FINAL

Atenta a ordenação das propostas vertidas no quadro anterior, projeta-se a adjudicação à proposta do

concorrente Junta de Freguesia de Annação de Pêra (NIPC 507 122 640).

Este órgão recomenda a publicitação do presente Relatório em Anuncio pela entidade licenciadora

(página eletrónica):

O júri salienta, ainda, caso aplicável, de ressalvar a observação do estabelecido, se aplicável, nos n.°s 6 e 8

do art.° 21.° do Dec. Lei n.° 226 A 2007, de 31 de maio, recomendando, de modo adicional, a

publicitação em Anúncio da Capitania do presente Relatório.
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Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão de trabalhos pelas 10h45, lavrou-se o presente

relatório final, o qual vai ser assinado pelos elementos dojuri

O JÚRI

O Presidente

CFR M Artur Manuel Simas Silva

O Vogal

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia

O Vogal

/4”) ~6a~o (%a

CTEN António Manuel Barroso BrÃg≤

O Secretário

/
— -‘

Dr. Tiago da Silva Benavente
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Anexo A - Declaração de Voto



Declaração de Voto referente ao yrocedimento concursal para atribuição de título de utilização

privativa do domínio público marítimo. por iniciativa pública. em área de jurisdição da

autoridade marítima para exploração e/ou instalação de Apoio Balnear na UBO7 da Praia de

Armação de Pera, no concelho de Silves. publicitado pelo Anúncio n.° 113/2020 de publicado na

22 série do Diário da República e pelo Edital da Capitania do Porto de Portimão n.° 09 /2020, de

24 de junho — Relatório Final

Votei contra a proposta de adjudicação porquanto:

A proposta de adjudicação funda-se exclusivamente no disposto na ai. a) do n.° 2 do art.° 12.° e no n.° 1

doart.°17.°doprogramaconcursaL

Estabelecem tais articulados, respetivamente, uma dupla contrapartida devida pelo uso privativo do

DPM e um critério de seleção determinante em função do montante proposto pelos candidatos em

cumprimento daquela exigência de prestação extra e singela.

Se o pagamento a que se reportam os mencionados articulados corresponde a uma taxa, como parece

indiciar o segundo parágrafo da ai. a) do n.° 2 do art.° 12.° do Programa de Concurso, estamos perante

uma dupla tributação que o nosso ordenamento jurídico proíbe em matéria de taxas. /
Se, ao invés, se pretende que seja um preço, tal colide com a natureza do objeto do concurso. ‘417
Estando em causa um bem que por essência pertence à dominialidade pública do Estado, e portanto não

pode ser objeto de oferta e procura, a contrapartida pela sua utilização privativa reveste necessariamente

anaturezadetaxa.

É de lei (e a Doutrina e Jurisprudência são unânimes) que a utilização privativa do DPH está sujeita ao

pagamento de uma taxa e não de um preço (DL 280/2007, art.° 28°, Lei 58/2005, art°s 67°, 68° e 78° e

DL97/2008).

Por força do princípio da legalidade estrita que enforma a actividade da Administração Pública, está-lhe

vedada a cobrança de outra qualquer contrapartida que não a que se encontra prevista na lei.

Ademais, constituindo a taxa a contrapartida da concessão de uma vantagem ou beneficio, não é

admissível um duplo pagamento pelo mesmo beneficio.

Diferente seria se os fatores e sub-fatores de valoração das propostas, para efeitos de escolha do

concessionário, remetessem para investimentos atinentes à proteção do ambiente e natureza, à qualidade

e versatilidade dos equipamentos e serviços a prestar, à sua integração no território e no tecido

económico local ou regional, isto é, um investimento associado directa ou indirectamente à melhoria da

prestação do serviço pata o qual se atribui o título de utilização privativa, o que não é o caso.

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia

Representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P.
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Assunto: ~njç,gç1.j»~ms~sçgnÜLLJatuUdh1ii.çí1p_çis.4imkuFugi1iLçiQpí&~il1Ma do doiníni o

lnIbiLc.v—~n,r1tLft1s≥,~. p91 Ifliti Itfl~Cj)jiI1hS. L,.,~,Lli~4t(..l Cli. JurI%dlÇh) da ititouci tclt

d a. Praia de

~pj~iaAmi.nç~ i. 113/2020 de

JflIftht4,dtLJIk,2 StflL dQDhtj t_OJI€L R.~~p,jMtc tc pc lo Edital di Capn mia do Pot to clt

~

No mubito do asstiii(o em epigrafe. ‘i’i.\G( ) i).\ Sil.\’,\ i~l~N,’\Vl’N’l1~ (‘]‘écnicc Si>eriir.’. 10 ct’~o

collt’reto. lii) e\erclcio de Íuitções <te Secretario III) prOct’diIliellt() t’ill 14’,l?’ftJfO melhor ide iftcado. e c tu

re’osta a solicitaçac) do Presideltie e membros do respetivo miii. ocorrida t’iu amhmi’~ de sessãri cm CclI)kSt() de
Rei;uorio Pieltutimiar. em especial, observando o teor da ‘1~?I?Ui7fl dc’ olil’ apresc:iiiada por vogal reiireseillaoie

frv’a PUJYI»WCCU dl, li#bic’nf;’. LV. 11<11 ~ itiforina ~. Ksa. mio st’p!liIite:

(d’mii 311< It3c~O previa (e conto lota de natureza mais pessoal) ~ “l)eclaraç~o de Voto” apresentada. i>tpoi’Ia

ler iI(’St’IlLe tltIC. 110 C’tileIltililieino tio i>ia sit~i’nitatio, ateiideiidt,, a coiltitila dl) reteremiciadi 1 vot~al e çlt’atItN

rcpreseniatiies do <írt~ào (reprcseiimado) convidado pela entidade licenciadori e mi~o deseon%ideralitl’, .1

iltiselicia mie imposica<) lcgai para realizar mal convite p;tra integrar o oi’gàt> t’omiStiitivo em apreco cii> oatr’,’.

iroceditiieiitos precedentes dc semelhante natureza — nmiitea natliieslando ° posletilalneii VtI’!Itli’

memicionatia l)ec!at’açào —. o posicionamento tua declarado smIIgirn lia setfttcncia de t’oInI.Itileat ues dc
1. /..S~ ( .( )..\ 1. 1, l,ad,a?o (/1/,1 Im/ui/j~ds ,S’/m/hna’ (,oi,,iatjomi,ynj dh I’clhI.’ /1 0n, 1! flJ;L%l ,o ‘.,‘. 7

jiroiiic,vitkis muito de õrg~os inseridos la tutela do ,\mbjente, a suscitar a irobiemiltica eni ii’oct’diiiietiI,,~ tlcj/
liceliciaIlielilcu da iniciativa tia Capitania titi Porto mie i’oriim~o;

2. Neste t’otlteNto. acresceiile~se. de igual modo. como conjunto de anotações previas. a ( :;ipilalia tio [‘011) dc
Pot’timnao 5t’~iL la SUa t1tiahidad’ tie entidade liceiiciadora, m1tIei’ elItitIanlo t’iittdade ci uinpt’ten!t’ para ‘‘(

ü,’a/1/’,~í11’c’ tndbOhfl’ JL,1 ,‘iiü,’cvi>i,do<Iü dfimhlmp/;blleo /Mny/m,o (. .)“~cfr.. entre outras disposições e tliplotii;is lt’e;tis.
est;tlielecicio lii aI. a) do ii.’ 8 di, arm. 13.” do Decretol ,ei (Der.’! .eí) o.” 44/211112, de 2 de Inalei). ia sua titia]

remiae~o , 1 linando comi, data de rt’Íerência a ptibhciiaç~mu dos procedimentos em apreco, ii;~o rc’cepctrtuo!i

qtlalt(tIer eomtmtlicaçao da ,\iSCX)NF.\, considerando inclusive a mtt]típiieidtde mie lilalertas t1ta’ tal eiiitd;itle
ios»tlí cotiipetéttcias apenas conhecendo a imitt’n’enc;i’i da reierenciatta ort~aniZaÇao tini,, de itII I’l” org. 1’’’

,ttilIt!tstrativos n~uu inseritios liii esi rimiura orgnnica lEi 9U3i se inserta entidade licenm’tad’ ‘ri);
\lí;i~,coino aiiolacao previa final, o ora stt~llatario clenora queareferenciatia ,\ssoclacao tlii[N,

se. desde Logo, tIa qual ii~o é iercetível quais os seus associados e~ poi’tamilo. rt’prest’IlIitlI\ d,ide ~ .1

~l’(~!ctip~1C0t’5 COO> eit’fllt’litOS ilit’i’cIlles’,tOs procediiiietiios iniciados jioi’ e~Ie oI’gíIo. porem~ it.I oliuma

dirigida ;iqtielOtltI’os. aparenta possuir maiores preocupações com <is recursos humanos tia ,\daittit’tr,o’it, di
Regúo 1 iitlrottr;dtca do ,\igarvt’, do que com os alegados representados ,ti. jiicltisivaitieiiie, e\pl’e~ad)’ eh)).)!’ /
ci !ilstI’3ngiiiieiitos junto tias (:atliaras ~\ltmnícipais rti;i sua ç1tialidade de (t’utura,o enmidade~ hceoetad’ a!’ ~‘“

tei’IilOs tio I)ec,’l,ei o” 97/2t)iS, deZ? tie noveilli>ro —. iocltisivamemue. em use de esclarecimeiio,s clutinida uns

a,Iiciveis Proe,ramas dos Procedimentos pmii>ictados pelos acima ideiititicadosamiitcios;

.4,. \it:ís, considerando o ~‘ermith, ia ret’erenciada declaraciio de ~‘oto, importa ter iresenle que e 1 entidade

eotil1’elcntc para, no caso concreto, das octl)açoes letilpoflirias a que se referem os tios 1 e 2 do ir!. 63.” do

1 )ei’.’l ei n.”226~X/2(l(I7, dc 31 de maio, que compete a deliniç;\o dos crhérios de escolhia, vide, iiesit’ sentido.

entre ‘utilros, o estabelecido na ai. a) tio mi.” 4 cIo ar!. 21.” do rel’erido diploma t1ue ora se iranscreve: “ ..~ .1

a ,tf;i/’it/,da di //1’lluil ,a,’udardc’ /nidt/intJu)bn~;i. a /nw/it,l do i/opva’dllme’iIo un,m:,a/ ei .“riii’i/”.’ /) 1
,,4;r’, /7/7» Ja’o,i’de ~? jvtii ~zí,i,i2ú i/~, /)1W//Á’ da n/is?çíhdfl cl //ii’l/cicl)’ ti/RUeS dc’ ,iUú11,Yíi ,‘m 1 ),~iii,, i~í R,/’,’)”.,’, 1

“<til,’ ,fl/h’/,’m ,l.”/)H1/,’i~ai..” ,unlc’/~’r”/i~ui da n/i//ça,do ,‘~/ ciu4Rl, O,’ ,‘///O’IOI cl!’ <t,’üJki / ac ,‘h’mc’;,/o., ,;~/,/‘h’e”a’w’

“e n’le~’ a ,“I1i)ciZ’)/)~I ~i) <1» ,i/i11t~ / ci) do /h” 3 ~/ü cr1/ft~O /1,” do /1 />‘S,’H/)’ (/c’,’i)’/O ‘h’L </11/RI fila, <Á’ //,‘/,“R’’.?J” / 1/

f’/S/’c,.’/,/S 1/7/11/ f’ii:rt dc 30 </RI,. ,‘om a,” n;qa’,’fira.< ,widI~dcz dc ,;\y’hE;hdo; (,,j”;



a,Nliiis, iii, igualmente repiteada nos novos) 1 gramas da Orla (,ostetra 1 ( )Cj resultante— da returtita

instituída pela Lei de Bases (eras de l’ohtica Pública de Solos, de ( )rdenamento do ‘lernt&tc, e de 1 rbanisnio

1 .BPS( )l 1), aprovada pela l .ei 11° 31/2014, de 30 de maio — e. mais apropriadanieme. nos Instrunietaiils

(len’,itieaçlorcs daqueles programas, nomeadamente, atento o espa~u em causa, tios ci uiittmente çieiionitnadi

Regtil.nnenti~ de (eSlút) tias Praias ~tlar$tiinas (vide, jilirexenipio. parte tinal do n°4 tio ar. 23.’’do Reguiantetio

de ( ;estao tias i>I~aia5 Nlarinmas tIo troço ()var—Nlarinha Grande): Assim, niio é entendívei a reíerc’neia II t’iiiditia

a ao 3tnbiu, tia definido de criteriosa em~regar ciii ais procedimentos — apesar dc. rehtti~ iiilt’otc

‘tiin procedimentos conctirsais, a ~\Rl lAlg. ~i tenha, cumpre ora reconhecer, expressado tal pre U111\il.I

lunil de 1 :tptiàes dos Poros:

\ssim, cumpre esclarecer que a participado da .\géncia I’ortugtiesa tio .\minente. 1.1’. -- \dniinisira~t li

Regtao 1 litiriwraltca do .\lgin’e (.\IU lAl1~.j encontríi~se assegurada, inclusive, em fase prce>>utl prel LI a

inicianva ‘rocedinentai supra indicada, nomeadamente, alraves cio are 5’’ com a epígrafe ‘‘( L;.’ ti

)ee,l .d n,” 226-.\/2t)t)7, tie 31 de maio, que. apesar de ser omisso, tio reíeritio preceito legal. quanto a tinia

referétieta expressa~ .\i1.’e-,\Ri IAIg., tal entidade é sempre consultada pelo E :i~iúu.t d P~rt ~ateni:i

qualidade eoulpeteilte para o inenciotiatio licenciainetito —, tendo pisetue a 1 .ei da Água. bem Cimo as

clnhilleietlcias t’spressainetlte acometidas a ,\i’,\. LP,, sobretudo, através tio 1)ee,’i ,ei n.’’ i6/2ttl 2. de 12
inale ~: 4/
l )estc mflocli), telitio~ 1) ençjtiatiraii)ento legal supra expeliclitio. no concernente. ciii especial, los ei’ite6Ás,

e»t:i entidade mi,io deteta naquele acervo legal. norma expressa que estabeiecaa olwigatorieclatie de parneípaea

cli 1 flltr,i~ eniçiades na elabi irado tios mesirmos — aiiíis. esta entidade, em momento algum. teti~ sido :iusctmlm. li

pari m tletitiido de critérios tios Programas de concursos iii) ambito dc’ 1,n,ceçhnienta» atialogus p~’ ci 11(111’’

cspaeo territorial (por exemplo. tinlizaçoes privativas inlraestruturadas de carater permanente Inelcisil e 11,1

Prata da Rneli;m, a titulo ihtstrativo. u ano civil dc 2018, qne gozaram de ampla dii’tis:io medi:itieas pir parte ~h

outras entjdades, nímo oi)staiite, tios Iirocedtneitos postos em causa pela .\1SCONI.\ que. relan; .iIiIi’tiiç 1

iqneh furos, nunca etetttu lu qualquer i/c’HúE,?~t titio a esta Autoridade Marítima 1 .t~’ai, nem ‘Ctjtiel’ ‘e ate (‘11114

com os trabalhadores da Capitania do Porto) — tinto a eiintlades que 1:10 ii cililipetente licenetaulora a

auscultado, para tal desiderato, em uiiuii coto previo a publici ado tios proeedtiieuit 1— e, por t’iui»tgtuuuttc, cl.

tletjote;tc, dos aplieaveis Pnigt’atiias — as entidades, entao. proiliotoras dos proceduiieiins:

8. Mais. 1111 ‘rta. tambem. ter presente que. quanto aos procedimentos ciii acatisa. ‘‘(... E) ir~imc li ?ii/JÇi.:?fJ II»

~‘eq~* .Io,me~j) ~~ é ,#, c?P j :(‘)cIigl 1 tios Com ra ti » Puhlicosj (..) 1’/r, ff4’ a Dl, 2_’Ó l/~’OU~ ~.2,
ífí(flf:VI í,~, 1-IZ’ ~L, f~?~/n’ Ifist’ou ‘, (.CE. (,..j”, cI’r. ,\eç~rd~c, tio ‘l’rihtu;ial c:ent’al .\dministrativ, Sul de

Ia tle setembro de 2011. no Proc.° n.’ 07754/1 1, C,\ —2.’ luízo — ta3o ohsiante’,t esisiéncia dc oposicilo publica.

nlclmusi\t’. por parte de trabalhadores de outros órg~os da Administrado Pública:

(01)1 eteiti foi essa a conduta prosseguida por este “Irgán. que teve, atuitia. em eonsideraç:io os prot’eiiit’n’

1 titsuituítlos por O(itfOS i>i~Jm05 e, alfis, prosse~tida por variados municípios. após assttncát, tIas t’(cnlpetencma’

de i’ roces’~ de i rans t’eréncia de eompeiencias instituido, em especial, pelo 1 )ec.’ 1 ei ti.’> ~)7/2ul8, de 2” d~’

III l\etuil)ri r

1, 1 unexu’.tenue:talegatla ~I~ípç, f,7huf~/ah, — desconhecendo—se a doutrina t’ urisprntiencia invocadas na I)celarac:tl

por 11:10 teretai sitio apresentadas — , ali3s, o que ocorre éa cobrança de ttiii valoi’ inicial acrescido aluas, t,tleutl.t~l

teuitil) por reterenciai. tal como explieitath no :trticttiad ‘tio aplicavel l’rogratna tio Pn eeclumenri 1 dc .ut rti,tnc,i

le 1 1 P. o I(:’twm Hómf’4 e 1/18111 ria, ïkc n’,myuc hL/;i ~i, c t’r. 1 )ect’ei o-i .ei n > T/ 2(11 t5. e cl Ira n i’;u, ciii

peitotltt:tthitlt’ ~ ~ ~ ~ tt’ndo ~ t’a(t’nt~1o. vt’i’i1i’~;’el) tii~~ití~ia dc’ iuttli,at~t irt( ativa

lii’) st’ desconsidcrantio que titutrils (irg:ik)s. coni competências em atniaito dt’ utih~ac mo privativa’. d~ rectlr,,s

luucltieus aprovaram thplomas específicos qLlaIiio a taxas e proctdmnieiitos dc’ cobrança diametrais clii ‘‘elaeii co,

tt’l e Rt’gi ilit’
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VI

II. (t;nvi nota coinplemeniar. para a deflniçào dos critérios, esta entidade Iieenciad1 Ira, tambem. tem eu: IWM ‘inti
— tendo, desde logo. eia consideração a qualidade de .~utorklade Nacional da .\gtia da .\ l~.LP. —o docunwtut.
itnitulatl. a RflflRlOS •bSOCi~lI)OS lOS I’R0C3i1)L1lIià]T)S COàC( ,~s liv P~lR 1 II1<IIli 1(, fu
sn~ .vu i (:o.’vcns.r•fo i’~m ~t ILV~flR ~iç~fo SLIII vr~lxn 1 Dli hQl •Il’iJilcVTfl3 h l)l~
Il’OIOS l)l~ PR~II, 1. ,IPÓS Rlfl 1iRSf() PIR.1 O IiS’l’*IIXY’, de 1 de outubro de 21112. (1’:

l:tips://apainbiente.pt/_zdata/Politicas/.~gtm/J icenciamento/I)ocnh:wIuos/Crnerios”02()seIeaLÃpoh’)sl’nhi
~Ll~quipaIi1entc)sj3ut2Ol2_Iit)al.pd~. no qual consta, a titulo de ilustração. o seguinte: “(... O proCessil de
selttit: do ctiiicessionddo std (eito segundo o critério da proposta economicamente niais vantajosa (...)‘ (‘ “

~ do? ØUon’s e suh-j,iwiy. ernm.*,do, de Íbn#a ppiéiins. dny#~ ar sebdonades caSipíados ás si1ua,~w ,mh’m’as. ,W’,

/.wfrsior dda/Iiç e/os que eplân stv~7. ,vm,Iderados. /~n:s qin’ uSo .vdsla,,, d,.Wdas sok~v w ~g/on’s e erriliusi, mü—I,Ho’;s «li.

na ah’~~k ds 1011€w’dwhhlo pan, a c~j’/onipk’ simu/kiutw €h’ equ/pamen/os e apedos de pnshi. .1 i&ila ~/# .jiiú.U4cWi’) .I’h

n~petirríspro&dimenfos (. ..)“:

12. Neste enquadramento. cumpre. ainda, ler manifestar que os prnceclinwntn em causa, e evepiiti;ttsaltç’naçsws
promovidas. apenas acompanha opç&s adoptadas por entidades com competências :iIi;ulog:I~ ‘e. dc’ tu’ ‘do

natural, presente em procedimentos concursais de atribuição de ‘li ‘P em 1)Pà[). ii’niwalainei,ic •\tcnc t.i
Portuguesa do .~nzbieite. l.IL I)ocajwsca — Portos e ligas, S..~. t’[t*i L)GRM-Dhr~.ção—Geml dc’ Rt’ctir,,r~
Naturais, Segurança e Serviços ,\larititno e/ou administrações portuiirias:

1 3. Com ciNto. nâc) constitui novidade a opção ora adoptada por esta entidade, muito pelo contrário, apenas vai de
encontro ti opçe’ws tomadas por outros órgàos da .~dministração Pública, com competéncias e procedimentos 0

apr(~(it1udos ao deste órgôo, prncurando’se portanto, hartnonizar procedimentos com (itIIt’(iS

administrativos;
1 1. .\liis, eliminando a subjetividade que era amiúde apontada ao anterior n’modelo de procedimento de atnlnuçàoj”

de licença (e que. pelo vistos, parece ser da i:refet~i:cia de determinados interesses estruniras oqzanlzaclonaí

IS. .\$iual. cumpre lembrar, que a referenciada associação —no entendimento deste signatário, se encontra mIa génese
tia reacção manifestada na referenciada l)eclaraçào — em 2(117 — i.e.. 26 de outubro — em pergunta chrigid.’ ai.

11mw” Gnmj~.~ l’arlamcmar do Partido Comunista Português alegava, então. no ámubím.’ do ~ dc
tratisferência de competências para os municípios, quanto à definição de criténos que a/9rn»~ai:s ;n.~’,;; :.r. :n;.z.t.

e ;ll4wi~k&h’ de ajUdes» e que. tia atualidade, permite um procedimento que procurott responder ~ suas ;)n—ijs. :1
entidade licencíadora. após consulta a várias entidades — e não de%curando que o Programa di. procedinwmu.’
I~ ii aniplamuente publicitado. inclusive, em página eletrônica da entidade licenciadora —. definiu um critério
simples. concreto e linear, bem como es/’e.jfi.wç*s Mwi,us para os equipamentos consubsca,iciadores dos alttdidas
mmtiiizaçc’mes prii’atii’a~ procurando evitar maq~en: de discricionariedade também mencionada na rc’íercnctada
pet~nta~ por comiseguitltc. estranha—se. agora. a virulenta reação da indicada associação;

16. Por tini, estranha—se a recomendação vertida em “l)eclanição de Voto”, no sentido de ‘i’...) l)i/enwk saia A’ fl~

,;won’s ,‘ mb-/iwostr e&’ ,ukns1k shisJ’rvipw/as. puni 4W/os eh’ esn,imu á, 4nna~qou,n~o, nWIt’Ii’#tW~ mrn~ (...). à .‘IM iukt~aiià’~ no
til#’;fln ~ ~i€/~ cnuuÁwia, k4Ww, ivWonai is/o ~ um iur,tc/imeu/o eusmiaS? d/swta em indire.Y,nuailt’ à ,eeü.w~Li Ái psi:e/.s.:~~’s /

do .‘47Z*~iifl? o cjssalse gadirni o 1//ir/o eh’ ,#iliç,uç*~pdru1ira. o que uSo / o WA» (...)“. quando o õrgà” t~vrescm:tatIi lcm%
nntmit’estado oposição a essa tipologia de critérios junto dc Capitanias dos Portos (que, aliás em procedimnc’ntoljt
;iiiálmmgos prévios l’m ‘iukn’m tais critérios — por exemplo. “wsk/hiiia” ou “e/ís/emd/’ — e que na svquéliehl. ~,‘ ei»
contextO de (boa) colaboração institucional administrativa, acolheu propostas no setitido da sua eliitimnacao::

1~. ()m;mno aflo)taçao adicional, é parecer de (FIC a Àtmtoridade Marítima Local, e entoo princípio lraIIsVei%Jl a mial;m a
sua actuação, procura assegurar o interesse público, e adoptou uma conduta de transparência e ob1emivid:tde (‘II)

lenhos de procedimentos de natureza concursal. atribuindo primazia á salvaguarda da vicIa lnunatia e tIo
.\nibiente. não cedendo ou dando qualquer tipo de primazia de otitra tipologia de valores fltce siquelt*nnn. P”1’’
que’: pnmcedinwnto abjeto de questões, foi iniciado tel)dO por base as premissas acima meticit ,nada%, de m’ mtlê’
abreviado, a Segurança Marítima. não se resumindo a uma mera satisfação de interesses privatisticos.
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I:icç ~ t\j)f)S~~) C ‘ti tSptWiiva (Jile as intOflflnÇOeS~iÇ1tii prestadas ,çiiham COifliII)liIdO pira tina ‘nuM

tninj’reti1s~iri sobre esit aSStiflW, encoi~ir:i,ido~sc ti Ora SielLlMri{) ao seu dispor }Wfl OS ~kiiia,S~O ~

~ }i1~id(ie lÇ&”~SO ri’

tie rtiIb’ 1 t~&~ 2()2~
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Sua referência Nossa referência: mc,,cioniiia, no coipo cio traio Data:

N.~:

Processo: Anúncio (extrato) o.’ 113/2020, Diário da

República n.° 93/2020, Série II de 2020-05-13

Assunto: RECUSA DE ASSINATURA [RELATORIO FINAL. urocedimentos administrativo

Concursal para instalacão de diversos apoios balneares no concelho de Silves.]

1 Resultado da Diligência 1 Positiva 2 X Negativa

11 Dados do Procedimento
nunclo (e’aaato) ia ° 113, 2020, Diano da Repuhlicn ~ ° 93, 2020, Serte II de 2020 05 13, nomcadamcn e, oc

Rei 10,1 los L’iiiais dos paocedimeni os (e scs~oe~) — nui-n ror ii de 4 (qu iti o) aiO t inche dos

c) Procedimento para au ibuiç3o de titulo de utilizas.~o privativa do dommio publico rn aritim o, poi iiaiuatn a

publica, em arca de 1urisdiçio da autoridade iii arit,ma para cxploraçio e/ou instalaç~ic~ de Apoio Balnear na

UBO6 da Praia de Armaç~o de Pera, no eoneeiiao de Sd~ es, pubiicitado pelo \ nora o o 1 1 / 2020 dc pui’iic ido

o 2’ acoc dc, Duo,, cli Rcpcil,Iiei ‘diii dm1 di ipinni do i’oin, dc i’oioniu’ o 00 ‘2020 dc 24 dc unlio dc sassiii

tom ,. Ii, a los 02 d~ cmlii o di 2(121
b~ i’iodcci(mflcnto ~ iii itobimmç io dc moio dc citulmnç ii, pio o-o di, ciOiruiflhil P0Nc~ iii 1001101 j101 iiilciiii’ i publici cm i’ci

dc lui odie o, cli 1 tiro’ ai iclc m um ai para exploraç3o e/ou instaiaçio de Apoio Bainea, na URO? da Pra,,, de

Arnia~o de Peru, no coneelho de Silves, publicitado pelo Anuncio ii ‘ 113/2020 de publicado ni 2 sj ia do Di

cii Rcpubhc 1 c pcio 1 dini cO ( ipunon cio i’,,ito tia l’ciitio,i,, o 09, 2020 dc 24 d joobo cii sc~s1o com ic uli~ (cio lOs

02 dc sc icoii,to cii 2021

cl Proccdini coto para atril,tiiçto de titulo de utdizaç3o pni ativa dc) dommio publico 01 aritim o, por mulata a
publica, em alia de jul msd~io da autoi idade maritima pai a ‘e’pIoraçio e/ou instai.mç~io de Apoio Baineau na

UBO8 da Praia dc Armaçlo de Pera, 110 coneclho de Silves, pubiucitado pelo Anuncio n “113/2020 de publicado

na 2’ scoc cio 1h ioo di itcpubia ia pcio i ~iitd di ( ipinnui do i’ouo cii Poirim io o 09~ 2020 tia 24 dc iuoho cidscs, lo
d’mi ,,c,,ococl vis 02 dc sctcmbn, cii 2021,

dl Po ‘cc dimc oh, ~ atril,uiçio dc titulo de utuluxaeiio pi mvati~ a do domnuo publico iii aritimo, por iniciativa

publica, em arca de jurisdiçAo tia autoridade marmtima pai a expioi aç~io e/ou instal.içio de Apoio Recreat,~ o

cntre a UBO2 e UBO3 da Praia de Armaç~o de Pira, no coneellao dc Sih es, p,ibieitado pelo Anuncio ii ‘ 113/2020
de puilçado na 2’’,sc,oc ci,, 1)i uimc, di Rcpcibbc 1 c ;,ci,’ i cii) ii cii ( i~’itini ‘ci,, i’ouo, dc i’’’iom lo o 09,’202t1 dc 21 dc

iuohci com o o,s 02 dc scrtmi,n, cii 21)21

4.~ .Qiitros ‘ ~. - ,,,, ‘

dados :i) N ‘ii flcaç lis (i1sr viac ic r rAn 1 ei) mi 27 cié ~n ci ri i~dl 2i (22 (21: 5~);
ii) iic,,nPi,, prescilelal ia) .ipmoni:i di, Porio,cic i’,’rornlui lOS ii dc cVcrclro cli 2(122(1

e) N k ,li fieiçiu’ , ( ‘‘ir Vl-1 riem ron ira)’ a’ss i i cii fcwcrci ri?cie 292 ( 5:23)
1) i si oco ic iu,o, (dm101 Iiill’ii>rc,c t iutciim o (‘2,2(0(19 iii R cj cmlii, i,uc ocic \oiiI5i,ci ictucticitlr

III.
5

Dados da Notificacão
Data Nor,f,cacao (por VI., cic’tr~tiiea) tia ii dc fcvcrc,r,, cii 2(122 6 Meio \‘ma cictrilme.,; ~ a lcicíõoira.

((5230. cii) ri ,,aOrr’s d’nutos toicrmCcltos ‘rir ‘ia

tela filo idi C prcscndit( 1

1~ Informações Complementares
7 X O requerido apontou motivos jústificantes para a recusa.
8 O requerido não recepcionou notificação para a prática de ato/conduta.
9 N Outros motivos.

3 Número
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3~ Dados Comniementares

3~ffi Decisão

16 Entidado O

17 Comunicação

+ Cnn~.c4-Jç, Ca.~. ~ ~i≠~jJeb.J-o.

Q-. •

oq eêA~( St- • ~Ztt~ a- ‘J~ ~

‘tl”t ~ ct4~~til, ~

~ -h~iP ).tJbpc.k,.

by ¶l~aw,4, ~ ,~

j*wtR_+ ~

18 Assinatura/Data

/L~~~4

10
1 i ii ni cscItl rccnncn tinos ei ti is ~‘. e 9. d~ ta ii precedente, ti irpre rcfcrcnc ri. cm cspcc mi set~tiii i tt

€ s 23 tlt sete n1 ri 2t 121 (1 1 :391. j’i i. vii cletriioici. €t~, rcsc o rio tt da \ 1’ \ 1P \ III \ Ig € mi, Ou ‘iii it tei is~i.i çit *1 te -~:

dii rej’€rtad~, iuis Rci_itiiriu,s i~rt,it:th is :ici lia dcoriticaçiu is. iii scotidi ide :tlrt rito ‘de delulieritai ciii uici,rrud.i e seio ueu,rti, iii is

o. sta otes eteincuiti is.

õ) 11 de tevercu ri dc 2i 122 cio reu 1 i3e j~ reseuiciat na 1 :ip. P Pi irriin ii, íu ii ciii ced da .i p1 ,ssihii idid e di represeul tio te tia - 1’ \.

1’ \ RI 1~ \ g) ipresco rir 1 )ecl a r.uçi dc i~ilode ~,ni,k seio nietidi 1 iii rex ri, retcrc o o. ai, Reli n’ri , 1

) Priipctsiu1’r:i apiiotada fui recusada, no decurso di rt-u,n:o,, pelo .uluçiidi, reprtseuirantt.

/i ( i entendinicor , tio Seeretúrii, inereceti a eu,iici ird1oei.i dt, Rxu,i:’ Scnhu ir Presidente do 1 tio tiin puiieeduuiieiini e, u M~i iii

eleineiitu is que :i ruoltuo deuninustr:idi b .iciiutiii cuinu os pouco is de Relatorios :ieioti lOdiCiduis.

.) 1 )s pruicedioieiiti is uni clusa Leio—se po iteiud, i nu, teiuipu i tiu_-vidi, i ipi otada eu,ndur_i dt, indutidu, tputst ii

\csic eiit1u.idniiociiiu,. .ipus inúliipi.is diiug~od:us, ‘er ic;i—Se, pu’rt:iotu. .1 _itisCoci.i de _issiiiiitini duis ~tipra ia,, ciuu,i,ud R

p i 1 \I’\ Ii’ \RIi \i li) II \l \ 1 Si (li t’

VI Distribuição do Auto

12 Entidade(s):
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